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pRoPOSrçÃO Oe LEI No.17,2DE SETEMBRO DE 2009.

DE1LARA DE urrLrDAot pÚatrcA A ENTTDADE.
"MOTOCLUBE LOUCOS DAS GERAIS" E DA
pnovtpÊuctns LEGArs.

O Povo do Município de Juatuba, Estado de Minas Gerais, por seus

representantes legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, em Seu nome sanciono

a seguinte Lei:

Aft. 10 Fica declarada de utilidade pública para todos os fins e efeitos

legais e de direito a entidade denominada "Motoclube Loucos das Gerais", com

sede na Alameda Flamboyants, 701, Vila Maria Regina, cidade de luatuba-

Minas Gerais, fundada em 04 de setembro de 2.006, registrada sob o no4l7 '

fls.69 do livro A-2 em 11 de dezembro de 2.006 no Cartório de Registro de

Pessoas lurídicas da Comarca de Mateus Leme - Minas Gerais.

AÉ. 20 Fica a referida entidade com o direito ás prerrogativas da

legislação municipal específica, na consecução dos seus objetivos.

Att. 3o Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor

na data de sua Publicação.

' 
l#atuba,2 de Setembro de 2009.
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courssÃo DE lecrsnçÃo, tuslçA E REDAçÃo

Vereqdorermembros: 
.-,

Otto Fofeiro Bqrror
Volério Aporecido dos SontcrCÀV
Luiz Cqrlos Fiedler 1-í.Ít' .

coMrssÃo DE FTNANçA5, ORçAMENTO E F|SCAL|ZAçÃO

Vereodores Membros:

--r"', zl,
Luiz Corlos Fiedler ig.,'
Oslens Alvorengo Dumónt
Messiqs Gomes Leõo

coMrssÃo DE sERVIços pÚBltcos

Vere,edorer Membros:

Morio de Fóting&limorões Soroivo
Rômulo AntôúÉíff Sqntos
Meslios Gomer Leõo

Proieto de Lei ne 2llO9 de tZ de ogosto de 2.OO9

Declorq de utilidode público c entidode'Motoclube Loucol dqs Gerois e dó
providêncics legoir".

Autorio: Vererodor Kelissonder Solibo Sontor {rf"_-_
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PARECER:

Projeto de qutoriq do Vereodor Kelissqnder Solibo
Sqntot, declorqndo de utilidode públicq q entidqde Motoclube Loucos ciqs
Cerois, com sede n<r Vilo Mcrrio Regino, neste município.

A entidode beneficiqdq com o decloroçÕo de utilidode
públicq, Moto Clube Loucor dqs Geroir, como se sobe, foi criqdo e exilte hó
mqis de dois qnos, com registro de obeÊurq em 11 de dezembro de z.oa6,
conforme constq do cqdqstro nqcionol do persoct iurídico - comprovqnte
de inscriçÕo e de lituoçõo codqrtrql, que elencq o proposiçõo, bem como
cópio do qtq de ruq fundoçÕo em 04 de retembro de zaoq deuidomente
registrodo no Cortório de Perroqr lurídicsl do Comcrrcq de Moteul Leme,
que integro o proieto em referênciq.

Os ideqis e obletivot do entidode mencionodq, segundo
conrtq do texto de reu ertatuto é cr integroçÕo, confrqternizoçÕo,
coloboroçÕo e derenvoluimento do motociclismo, ncr porticipoçÕo de
euentor diueror, procurondo fomentqr o poz, q qmizode, o coleguirmo e o
frqternidode que deve rempre unir os homens, olém de diveruos outrol
destqcqdos no referido estqttrto de ruo crioçõo.

As comisões procurqrqm iunto cr comunidode e oos
diversos regmentos do rociedode notícior e informoçõer o rerpeito do
entidode beneÍiciqdo, encontrondo íempre o opôio e or condições
necersóriqs poro gue o mermo uenhq rempre o rer beneficiodo como no
cqso do concelrõo de r.rtilidode público que iró lhe permitir ter ocerso qor
diuenor órgãos públicos nq defesq de seus interelser, mqr por outro lodo, ió
é do conhecimento grerol que este grupo uem reqlizondo importontes
eventos em notto município cqrreqndo em ruor monifertoções pessoos de
divenos rincões de nosso pois, propogondo o nome de noso município por€l
qlém fronteiros, qlém de promouer o conrtqnte intercômbio.

O que or comissõer permonentes opurorom em reloçÕo o
entidqde beneficiodo, é que suo ertrtrturq dó ênfose oor trobolhos pelo
metmo desenvolvidos, servindo desinteressqdqmente, sem fins lucrqtivos,
nõo tendo o tuq diretorio e reur porticiponter nenhumo lucrqtiuidode no
orpecto finonceiro, umq vez que nõo sõo remunerodos, contondo rempre
com o eficiente coloboroçÕo do município e de rucr populoçÕo, no
reolizoçõo dos eventos com cr porticipoçÕo gerol, demonstrqndo
sofidoriedode qcimo de tudo. 
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Por tudo isto, depois de devidomente onolizodo e
verificodos todor or reur itenl, vqntogens e intereses, os comisrõer
permonentes entendem que o projeto estó regulor, podendo ser obieto de
!!vre tromitoçÕo, com ruo oprouoçõo o critérlo dor renhores uereodores, nq
formq e segundo o ponto de virto de codo ueresdor.

Sql<r dqr Sessõet, ol de retembro de 2.oo9
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